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 O “Mutirão Mães em Cárcere” é uma iniciativa da
Defensoria Pública, destinada à análise dos processos das
mulheres mães e gestantes em situação de privação de
liberdade, em razão da baixa aplicabilidade do art. 318-A,
do CPP, no HC coletivo 143.641/STF e da Resolução
369/2021.

Além disso, o sistema de justiça criminal brasileiro vive
um momento histórico com o reconhecimento do Estado
de Coisas Inconstitucional (ADPF 347) e com esforços para
mitigar as violações de direitos promovidas pelo
encarceramento, a exemplo do plano “Pena Justa”, do
CNJ[2]. No entanto, reconhecer a calamidade não é
suficiente; é necessário reorganizar o sistema, mudar o
eixo decisório e, com um olhar crítico e humanizado sobre
a realidade, implementar medidas concretas para reduzir
as graves violações de direitos humanos.

Neste contexto, o encarceramento feminino é uma das
facetas mais cruéis do sistema de justiça criminal[3], pois
aprisiona mães vulnerabilizadas, fragiliza famílias e
aumenta o sofrimento de crianças. Necessário se faz,
portanto, a reanálise do cumprimento de pena em regime
fechado, sob a lente de um Poder Judiciário que garante
direitos e respeita a aplicação da lei, dos julgados dos
tribunais superiores e das diretrizes do CNJ. 

MUTIRÃO “mães em cárcere” - um olhar
humanizado para mulheres encarceradas



MUTIRÃO em números

Em abril de 2024, após o levantamento inicial de
dados junto às direções dos estabelecimentos
penais fechados de Mato Grosso do Sul, iforam
identificadas 444 mulheres encarceradas que
eram gestantes ou mães de filhos com até 12

anos de idade.

Após a análise individual de cada processo,
foram selecionados os casos que preenchiam os
requisitos legais, sendo descartados aqueles em

que a requerida contava com advogado
particular.

Como resultado, foram protocolados 133
pedidos de substituição do cumprimento de

pena em regime fechado e prisão cautelar por
prisão domiciliar, representando 30% do total

de casos identificados.

O mutirão para elaboração e protocolo dos
pedidos ocorreu em julho de 2024.



RESULTADOS

Até dezembro de 2024, dos 133 pedidos
protocolados, 11 foram deferidos,

resultando na conversão das penas
em regime fechado para prisão

domiciliar, o que corresponde a 8,3%
do total.

Além disso, 22 pedidos (14,9%) não
foram analisados devido à perda de

objeto, ocasionada pela progressão ou
regressão de regime antes do

julgamento.

Outros 24 pedidos (16,5%) permanecem
pendentes de análise, enquanto 76

solicitações (57,1%) foram indeferidas.
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A concessão da prisão domiciliar para 11
mulheres representa uma importante

conquista, alinhada ao compromisso da
Defensoria Pública com a dignidade e os

direitos humanos. 

Com isso, garantimos que 11 mães
possam estar presentes no cuidado e

desenvolvimento de suas crianças.

Presença que é essencial para fortalecer
os vínculos familiares, proporcionar
estabilidade emocional às crianças e
minimizar os impactos negativos da

ausência materna. 

Compromisso com a dignidade
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